
CACULÉ 
OFÍCIO 038/2023 — PMC Caculé, 20 de março de 2023 

Excelentíssimo Senhor Vereador 

Jeovane Carlos Teixeira Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Caculé — Bahia. 

Senhor Presidente, 

Ao prazer de cumprimentar Vossa Excelência, venho por meio deste, encaminhar à 

apreciação dessa respeitável Câmara de Vereadores, o anexo Projeto de Lei 03 de 

20 de março de 2023 que "DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

URBANA NO MUNICÍPIO DE CACULÉ/BA; ESTABELECE REQUISITOS PARA 

ENQUADRAMENTO NA REURB-S E REURB-E; REGULAMENTA MECANISMOS 

PARA O  PROCEDIMENTO  DE REURB; VIABILIZA A COOPERAÇÃO DO 

MUNICÍPIO COM O CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS PARA FINS DE 

CONSECUÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA; E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIA." 

Nesta oportunidade, solicita que o Projeto de Lei seja votado em caráter de urgência, 

conforme justificativa em anexo. 

Sem outro o assunto para o momento, renovo os protestos de elevada estima e 

consideração. 
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